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absolutos de recusa — Marcas compostas exclusivamente por sinais ou indicações 
podendo servir para designar as características de um produto — Marcas desprovidas 
de caracter distintivo — Sintagma «TELE AID» 
¡Regulamento n.° 40/94 do Conselho, artigo 7°, n.°s 1, alíneas b) e c), e 2] 

4. Marca comunitária — Definição e obtenção da marca comunitária — Motivos 
absolutos de recusa — Marcas compostas exclusivamente por sinais ou indicações 
podendo servir para designar as características de um produto — Apreciação do 
caracter descritivo de um sinal — Tomada em consideração apenas das categorias de 
produtos e/ou de serviços referidas no pedido de registo 
[Regulamento n.° 40/94 do Conselho, artigo 7°, n.° 1, alínea c)] 

1. O artigo 7.°, n.° 1, alínea c), do 
Regulamento n.° 40/94 sobre a marca 
comunitária, que impede que os sinais 
ou indicações nele referidos sejam 
reservados a uma única empresa com 
base no seu registo como marca, pros
segue um fim de interesse geral, que 
exige que tais sinais ou indicações 
possam ser livremente utilizados por 
todos. A aplicação desta disposição 
não depende da existência de um 
imperativo de disponibilidade con
creto, actual e sério, de tal modo que 
há unicamente que examinar, com base 
num dado significado do sinal em 
causa, se existe, do ponto de vista do 
público- alvo, uma relação suficiente
mente directa e concreta entre o sinal e 
as categorias de produtos ou serviços 
para os quais o registo é pedido. 

(cf. n.°s 24, 27, 28) 

2. Quando é feito o pedido de registo de 
um sinal como marca comunitária sem 
distinção para uma categoria de servi
ços no seu conjunto e este sinal não é 
descritivo em relação a todos os servi
ços pertencentes a esta categoria, o 
motivo de recusa previsto no artigo 7.°, 
n.° 1, alínea c), do Regulamento 
n.° 40/94 aplica-se no entanto a esse 
sinal relativamente a toda a categoria 
em causa. 

(cf. n.° 34) 

3. Nos termos do artigo 7.°, n.° 1, alínea 
c), do Regulamento n.° 40/94 sobre a 
marca comunitária, será recusado o 
registo «de marcas compostas exclusi-
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vãmente por sinais ou indicações que 
possam servir, no comércio, para desig
nar a espécie, a qualidade, [...] o 
destino [...] do produto ou da prestação 
do serviço, ou outras características 
destes». Além disso, o artigo 7.°, n.° 2, 
do Regulamento n.° 40/94 determina 
que «o n.° 1 é aplicável mesmo que os 
motivos de recusa apenas existam 
numa parte da Comunidade». 

Tratando-se, a este respeito, do pedido 
de registo do sintagma TELE AID para 
os «serviços de reparação de veículos 
automóveis; serviços de assistência em 
caso de avarias», «direcção de opera
ções e coordenação de meios de 
socorro e assistência a sinistrados», 
«serviços de reboque, serviços de 
pronto-socorro», e «prestação de ser
viços de um centro informático, 
incluindo serviços de localização e 
determinação da posição de veículos» 
este sintagma, lido no seu conjunto, 
pode servir para designar tanto a 
espécie como a qualidade destes servi
ços, dado que os mesmos constituem 
formas específicas de ajuda. O facto de 
a ajuda ser prestada à distância deve 
ser, por outro lado, considerado uma 
qualidade desses serviços que é suscep
tível de entrar em linha de conta no 
momento da escolha pelo público-alvo 
e que, por esta razão, constitui uma 
característica essencial de tais serviços. 
Existe, assim, do ponto de vista do 
público-alvo, uma relação suficiente
mente directa e concreta entre o sin
tagma TELA AID e os referidos servi
ços para que este último seja abrangido 
pela proibição prevista nas referidas 
disposições. 

No que respeita ao pedido de registo 
deste mesmo sintagma para os «siste
mas de chamada de emergência para 
automóveis», o destino destes produtos 
se confunde, em parte, com a descrição 
desta categoria, na medida em que se 
refere expressamente às chamadas de 
emergência, podendo os produtos que 
permitem chamadas de emergência ser
vir para chamar os serviços de ajuda à 
distância. Nesta medida, a ajuda à 
distância constitui o destino destes 
produtos e existe, assim, do ponto de 
vista do público-alvo, uma relação 
suficientemente directa e concreta entre 
o sintagma TELE AID e estes produtos 
para que este último seja igualmente 
abrangido pela proibição em causa. 

Em contrapartida, no que se refere ao 
pedido do mesmo sintagma para «apa
relhos eléctricos e electrónicos para a 
transmissão de voz e dados; aparelhos 
fixos e móveis de emissão, transmissão, 
relés e recepção; equipamentos de pro
cessamento de dados e respectivos 
componentes; aparelhos de navega
ção», bem como de serviços denomi
nados «operação de uma rede de 
comunicações», e «recolha, armazena
gem, tratamento e prestação de infor
mações» não está demonstrado que 
este sintagma possa servir para desig
nar o seu destino. Com efeito, a ajuda à 
distância, mesmo supondo que exija, 
ou implique, a utilização destes produ
tos e serviços, constituiria, quando 
muito, um dos múltiplos domínios de 
aplicação, mas não uma funcionalidade 
técnica, o que não é suficiente para 
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poder considerar que existe, do ponto 
de vista do público-alvo, uma relação 
suficientemente directa e concreta entre 
o sintagma TELE AID e os produtos e 
serviços em causa. Por outro lado, no 
que diz respeito ao caracter distintivo, 
na acepção do artigo 7.°, n.° 1, alínea 
b), do Regulamento n.° 40/94, do 
sintagma TELE AID para estes produ
tos e serviços, a sua inexistência não foi 
demonstrada. 

(cf. n.°s 33, 35, 39, 55) 

4. O caracter descritivo de um sinal 
nominativo, na acepção do artigo 7.°, 
n.° 1, alínea c), do Regulamento 
n.° 40/94 sobre a marca comunitária, 
deve ser apreciado individualmente em 
relação a cada uma das categorias de 
produtos e/ou de serviços constantes do 
pedido de registo. Para a apreciação do 

caracter descritivo de um sinal nomi
nativo em relação a uma categoria 
determinada de produtos e/ou serviços 
é irrelevante a questão de saber se o 
requerente da marca em causa tem a 
intenção de aplicar ou aplica um deter
minado conceito de comercialização 
que implique, além dos produtos e/ou 
os serviços que pertencem a esta cate
goria, produtos e/ou serviços que per
tencem a outras categorias. Por um 
lado, com efeito, a existência de um 
conceito de comercialização é um fac
tor extrínseco ao direito conferido pela 
marca comunitária e, por outro, um 
conceito de comercialização, depen
dente apenas da escolha da empresa 
em causa, pode ser modificado poste
riormente ao registo de um sinal como 
marca comunitária e não pode, por
tanto, ter qualquer incidência na apre
ciação do seu caracter registável. 

(cf. n.° 42) 
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